
Indicação Nº 3435/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos para a ampliação do número de 
viagens, nos horários de pico (das 06h às 
08h e das 17h às 19h), das seguintes 
linhas municipais: I01 – Jardim Rosemary 
/ Kartódromo; I03 – Alto da Colina / 
Centro Logístico Itapevi (Circular); I04 – 
Divisa de São Roque / Kartódromo; 
I04VP2 – Terminal Itapevi / Kartódromo; 
e I04PR1 – Estrada Cipó / Kartódromo.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio da 
secretaria municipal competente, seja realizado um estudo técnico para a 
ampliação do número de viagens, nos horários de pico (das 06h às 08h e 
das 17h às 19h), das seguintes linhas municipais: I01 – Jardim Rosemary 
/ Kartódromo; I03 – Alto da Colina / Centro Logístico Itapevi (Circular); 
I04 – Divisa de São Roque / Kartódromo; I04VP2 – Terminal Itapevi / 
Kartódromo; e I04PR1 – Estrada Cipó / Kartódromo.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente solicitação fundamenta-se em solicitações de diversos 
munícipes, colaboradores de empresa situada nas imediações da Rodovia 
Coronel PM Nelson Tranchesi, que informam significativo aumento de 
pessoas nas empresas situadas na localidade supramencionada em razão 
da expansão das atividades empresariais na região, o que intensificou 
consideravelmente a demanda pelo transporte coletivo municipal.
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       Conforme o relato, no período da manhã, especialmente entre 06h 
e 08h — horário de entrada dos trabalhadores às 08h — os ônibus já 
chegam às plataformas com lotação máxima, impossibilitando o embarque 
de diversos passageiros. Situação semelhante ocorre no período da tarde, 
entre 17h e 19h, quando os trabalhadores retornam para suas residências, 
sendo recorrentes os casos de veículos que chegam às paradas já 
superlotados, sobretudo por estarem vindo de bairros mais distantes, 
como Aldeia da Serra e região central.

 A insuficiência de oferta nos horários de maior demanda tem 
causado transtornos aos usuários, atrasos no comparecimento ao 
trabalho, desconforto excessivo e risco à segurança dos passageiros, 
diante da superlotação verificada. Ressalta-se que o crescimento do polo 
logístico do município demanda planejamento contínuo e adequação da 
malha de transporte público à nova realidade de fluxo de trabalhadores.

Considerando o grande trabalho da atual gestão, indico que seja 
realizada análise técnica para ampliação do número de viagens das 
referidas linhas nos horários de pico, a fim de assegurar melhores 
condições de mobilidade urbana, conforto e segurança aos trabalhadores 
que diariamente se deslocam para a região do Kartódromo e adjacências.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente

In
di

ca
çã

o 
N

º 
34

35
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

7/
02

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 6

99
6/

20
26

 -
 2

7/
02

/2
02

6 
15

:2
2 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 R

T
N

N
-R

S
J0

-4
92

V
-C

52
7



Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RTNNRSJ0492VC527, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RTNN-RSJ0-492V-C527
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